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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL –
PERNAMBUCO.

 

 

 

 MAURICIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro,Solteiro, Eletricista, inscrito no CPF/MF sob o nº 922.647.274-20 e no RG sob o nº
4.726.030-SSP/PE, domiciliada a rua Lote Nova Era, nº 197-B, Quadra 38 Lote 31, Ponte dos Carvalhos, Cabo Santo
Agostinho/PE, CEP:54.580-065, por sua procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail: 

,   e endereço profissional à rua Helena de Lemos, 330,   Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP:anasantosadv1@gmail.com
50750-630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a presença de
Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro,
ajuizar a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)

 

 

 , em face  , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nºMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista   Recife - PE, 50070-160 e 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, onde
deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe:

 

PRELIMINARMENTE:
 

Do Benefício da Gratuidade Processual
 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas posteriores alterações,
pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as custas processuais e demais despesas inerentes ao presente
processo, bem como os honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda.

 

DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII
CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que NAO tem interesse de
conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através de laudo técnico, a ser realizado por perito médico
nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO 05/2015 TJPE.
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Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito judicial para graduação da
debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência
05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido,  tudo conforme se depreendem da cópia do Registro deem ,25/08/2018
Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do Hospital.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE PERMANENTE fratura da base 
 , sendo submetido a procedimento cirúrgico,Tratamento cirúrgico de Luxação/Fratra dos Ossos do Carpo (principal)

conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).
 

Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre com a esperança de recuperar-se
daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e
normalidade.

 

Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da indenização do
Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo pago apenas o valor de R$ 1.687,50   (Hum mil,

 pelo acidente sofrido.seiscentos e oitenta e sete reais e cincoenta centavos)
 

Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no que tange ao seguro obrigatório
DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007.

 
 

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do consórcio de seguradoras que
operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da indenização acima referida até o valor de R$ 9450,00.

 

Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a indenização securitária de
DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.

 

DO DIREITO:
 

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:
 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como
SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não
importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente
decorrente de acidente automobilístico.
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Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a
dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na

sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na

”. (GRIFO NOSSO)forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um
consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer
seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do
complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a  MAPFRE VERA

.CRUZ SEGURADORA S/A
 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE

– SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para

responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao

beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional

”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J.de Seguros Privados

18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue
no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o
pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 

Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257 do STJ, Vejamos:

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado

 
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada,

seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos

por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no

”. (destaque nosso).seguro objeto desta lei

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais

Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do

pagamento da indenização”.
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Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova
da existência do fato e suas consequências danosas.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu conteúdo normativo não estabelece
a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a
negativa por parte das seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando em harmonia com os direitos
e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade, inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.

 

DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE DEMANDA:
 

2012/0262596-6)De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ ( , a parte Autora
tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio

. Assim, vejamos a sua redação:do réu
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES -

DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO

FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO

CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui

faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente

 (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o doou o do seu domicílio

domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp

1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

24/09/2013) (grifo nosso).

 

Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas ações relativas de cobrança de
seguro Dpvat.

 

DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
 

Requer   a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o convenio do TJPE junto a
seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que
os órgãos responsáveis por perícias acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito

 

DOS PEDIDOS:
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     com base do art.1 Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,
319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem antes a perícia
judicial;;

2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC, para querendo contestar a
presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.

3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo condições de arcar com as
despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares.

4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade da parte autora, de
acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para estes fins,.

5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao  pagamento da complementação da
indenização   até o valor de   devidamenteR$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cincoenta centavos)

 atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da
efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.

6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;

7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor da condenação, mais custas
processuais e demais emolumentos.

Dar-se-á a causa o valor de    (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cincoenta centavos), para efeitosR$ 7.762,50
meramente fiscais.

Pede e espera deferimento

Recife, 05  de Dezembro de 2018.

 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos

OAB-PE: 28.697
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

DESPACHO

 

Inicialmente concedo os benefícios da gratuidade da justiça.

Considerando que não existe perícia nos autos a fim de verificar e quantificar na vítima as sequelas resultantes do
acidente, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no Art. 334 do CPC, tendo em vista ser indispensável para tal
finalidade.

Cite-se a parte requerida para todos os termos da presente ação, podendo, querendo, contestar o pedido do autor no
prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-lhe o disposto no art. 344 do CPC.

Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

 

KATHYA GOMES VELÔSO

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PARTE

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) parte(a)(s) 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, conforme consta na inicial.

RECIFE, 18 de junho de 2019.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 18 de junho de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19052922030860600000045234157

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 46812575, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Inicialmente concedo os benefícios da gratuidade da justiça. Considerando que não existe perícia nos
autos a fim de verificar e quantificar na vítima as sequelas resultantes do acidente, deixo de designar a audiência de
conciliação prevista no Art. 334 do CPC, tendo em vista ser indispensável para tal finalidade. Cite-se a parte
requerida para todos os termos da presente ação, podendo, querendo, contestar o pedido do autor no prazo de 15
(quinze) dias, advertindo-lhe o disposto no art. 344 do CPC. Cumpra-se. Recife, 17 de junho de 2019. KATHYA
GOMES VELÔSO Juíza de Direito "

RECIFE, 18 de junho de 2019.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 18 de junho de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19052922030860600000045234157

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Compulsando os autos, observo que não foi realizada perícia a fim de esclarecer a
existência e extensão da lesão indicada na inicial.  

  

Assim,  para realização da prova pericial o médico ortopedista  NOMEIO Dr.  OYAMA
, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já doARRUDA JÚNIOR

conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º Grau, para, 
, atuar no presente procedimento como independentemente de compromisso perito oficial,

objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez
permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,
em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 

  

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os
quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 

 

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do
referido perito, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT e/ou outra que faça parte do pool de seguradoras do sistema e que integre o polo
passivo da demanda, em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, nesse sentido, através do Convênio Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S/A.
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Fica designado o dia 13 de agosto de 2019, das 13:30 às 15:00 horas (por ordem
de chegada), para realização das perícias – data cujas partes devem ser intimadas para
comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo
Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370.

 

Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do competente.

 

Os laudos deverão ser apresentados dentro do , prazo de 30 (trinta) dias digitado ou
em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º

, a contar da data indicada para início dos trabalhosCapítulo, art. 11) .

 

Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo
passivo da demanda, para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o
Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua
intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) – em
se tratando de pauta concentrada, mediante depósito judicial a disposição deste Juízo.

 

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a 
.intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR

 

Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia resultará na extinção
do processo no estado em que se encontra.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

Recife, 03 de julho de 2019.

 

 

KATHYA GOMES VELÔSO
Juíza de Direito
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2620188- C3/ 2019-03680/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE – SECAO A  

 

 

 

Processo: 00324838520198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MAURICIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/10/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MAURICIO JOSE DA SILVA, em curso perante a 6ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00324838520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO/PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)   
 das partes RÉS, bem como do perito RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D OYAMA

.ARRUDA FREI CANECA JUNIOR - CPF: 781.153.884-91

RECIFE, 22 de julho de 2019.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 47299210, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"Compulsando os autos, observo que não foi realizada perícia a fim de esclarecer a existência e extensão da lesão
indicada na inicial. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA
JÚNIOR, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e
da Diretoria Cível de 1º Grau, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como
perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente
decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n.
6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo
o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito, valor este a ser custeado
pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT e/ou outra que faça parte do pool de seguradoras do
sistema e que integre o polo passivo da demanda, em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça
de Pernambuco, nesse sentido, através do Convênio Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A. Fica designado o dia 13 de
agosto de 2019, das 13:30 às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes
devem ser intimadas para comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum
Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário,
notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do competente. Os laudos
deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000,
CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com
a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) – em se
tratando de pauta concentrada, mediante depósito judicial a disposição deste Juízo. Intimem-se as partes para que
tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR.
Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em
que se encontra. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 03 de julho de 2019. KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de Direito "

RECIFE, 22 de julho de 2019.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 47299210 proferido nos autos do processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001 da Seção A da 6ª
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, fica a V.S.ª notificado(a) de sua
nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“Compulsando os autos, observo que não foi realizada perícia a fim de esclarecer a existência e extensão da lesão indicada na

inicial. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR, CRM-PE

11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria Cível de 1º Grau,

para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de

perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à

pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da

indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como

dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito,

valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT e/ou outra que faça parte do pool de

seguradoras do sistema e que integre o polo passivo da demanda, em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, nesse sentido, através do Convênio Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado

de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A. Fica designado o dia 13 de agosto de 2019, das 13:30

às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes devem ser intimadas para comparecer

na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE,

Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários

à elaboração do competente. Os laudos deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de

forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início

dos trabalhos. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o

compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua

intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) – em se tratando de pauta concentrada,

mediante depósito judicial a disposição deste Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC), devendo

a intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à

perícia resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 03 de julho de 2019.

KATHYA GOMES VELÔSO Juíza de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente

RECIFE, 22 de julho de 2019.

NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 22 de julho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO- PERÍCIA

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  M A U R I C I O  J O S E  D A  S I L V A
Endereço: Rua Lote Nova Era, nº 197-B, Quadra 38 Lote 31, Ponte dos Carvalhos, Cabo Santo Agostinho/PE,
CEP:54.580-065

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe, na data,
no horário e no endereço abaixo determinados:

D a t a :  d i a  1 3  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 9
Horár io :  das  13 :30  à s  15 :00  horas  (por  ordem de  chegada
Endereço: Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra,
Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 NAYRA CELLE BELTRAO AGUIAR
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a   CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de agosto de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 
 . O referido é verdade. Dou fé.MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 1 de agosto de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

CERTIDÃO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o(a) autor(a) não se fez presente na
sessão de perícia DPVAT que ocorreu no dia 13.08.2019. O certificado é verdade e dou fé.  

 

Recife, 22 de agosto de 2019 

 

Valdemiro Rodrigues da Silva
Chefe de Secretaria 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2620188- C3/ 2019-03680/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00324838520198172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MAURICIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 27 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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21/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00324838520198172001
N° DO PROCESSO

21/08/2019
DATA DA GUIA

2620188
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MAURICIO JOSE DA SILVA FISÍCA 92264727420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8701218AEB97CBE0         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

Num. 49934609 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/08/2019 09:54:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082809544069000000049159291
Número do documento: 19082809544069000000049159291



 

Data de Emissão: 14/08/2019 - Hora: 13:02:14 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11435.137382 1 80100000030000

2717 / 839299

14/08/2019 040271700921908144 DJ 14/08/2019

CR 300,00

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A 09.248.608/0001-04

14000000114351373-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11435.137382 1 80100000030000

2717 / 839299

040271700921908144 300,00

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A 09.248.608/0001-04

14000000114351373-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 06A VARA CIVEL

2717

MAURICIO JOSE DA SILVA  /  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.AJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01754528

00324838520198172001

040271700921908144

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01754528 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MAURICIO JOSE DA SILVA  /  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

0402717

100324838520198172001

RECIFE - 06A VARA CIVELVARA:

040271700921908144

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

12/09/2019

12/09/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de 
 , tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO . O referido é verdade. Dou fé.MAURICIO JOSE DA SILVA

RECIFE, 9 de setembro de 2019.

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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PREENCHER COM LETRA DE ÍOfiMA AR

NOME OU PA7AO SOC1AI DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SOM SOCtALE DU DeST/NAMífî

Nome: MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA - SEDEX

ENDEREÇ

CEP / CO

Endereço: Rua Lote Nova Era, n? 197-B, Quadra 38 Lote 31, Ponte dos
Carvalhos, Cabo Santo Agostinho/PE, CEP:54.580-065

0032483-85.2019.8.17.2001 ,D 48097778
NTIMAÇÃO_ Seção A da 6* Vara Cível da Capital_

. 1 PAIS / PAYS

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACIO* NATUREZA D

| | PRIOR

1 ....

O ENVIO / NATURE DE fENVOi
ITARIA / PRIORUAIRt

j 1 SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNAFURE DU RÉCEPTEUR 3ATA DO RECEBIMENTO

/ /

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM Í.ISIBÍ.E DURÉCEPrEUR

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA Ê MAT. DO EMPREGADOR /
SIGNA FURE DÊ L'ACENT

i-N[)FREÇ,0 PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION
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.orreios
Brasil i

AVISO DE
RECEBIMENTO-

R.RO
AVIS CN07

AR

DATA DE POSTAGEM
Q-

Tí DFf)€PÕT

^ /, .

UNIDADE DE POSTAGEM / 8UKEAU DE DEPOT t

AG F SÃO JOSÉ

( CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO )

Y/.7V l/A.
' ' TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE UVRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

l l l l l LJ
ENDEREÇO PARA DFV^LUÇAO

nií

NOME OU RAZÁO SQ.CIAL DO REMETENTE / NON OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÍD/TEUR
J
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, diante da ausência do autor certificada em ID 49690375, faço
os autos conclusos para apreciação deste juízo. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 10 de setembro de 2019.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Compulsando os autos, observo que a carta de intimação do autor retornou sem entrega com a indicação de “NÃO
PROCURADO”, o que evidencia que a área onde o mesmo reside não é atendida pelo serviço de entrega domiciliar de
correspondência – ID 50511915.

 

Desta forma, tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica, a fim de se apurar a extensão das lesões
permanentes apontadas na inicial e em homenagem ao princípio da primazia da decisão de mérito – Art. 4º, CPC, faz-se
necessário remarcar nova data para perícia.   

 

Assim,  para realização da prova pericial o médico ortopedista  MANTENHO A NOMEAÇÃO Dr.  OYAMA
, CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e daARRUDA JÚNIOR

Diretoria Cível de 1º Grau, para, , atuar no presente procedimento como independentemente de compromisso perito oficial,
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

 

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 

 

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito, valor este que já foi
depositado pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A - ID 49934610.
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Fica designado o dia 05 de novembro de 2019, das 13:30 às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização
 – data cujas partes devem ser intimadas para comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Aladas perícias

Norte, Fórum Rodolfo Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370.

 

 

 

Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer elementos necessários à elaboração do
competente.

 

 

 

Os laudos deverão ser apresentados dentro do , prazo de 30 (trinta) dias digitado ou em letra de forma (resolução
., a contar da data indicada para início dos trabalhos1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11)

 

 

 

Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua
intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) – em se tratando de pauta concentrada,
mediante depósito judicial a disposição deste Juízo.

 

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474, CPC).

 

Considerando as circunstâncias do autor residir em área não atendida pelo serviço de entrega domiciliar de
correspondência dos Correios, fica dispensado o envio de nova carta, ficando a defesa do autor responsável por informar
ao seu constituinte a nova data e horário designados para perícia.

 

Fica advertida a parte autora que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em que se
encontra.

 

Intimem-se.
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Cumpra-se.

 

 

 

Recife, 23 de setembro de 2019.

 

 

IASMINA ROCHA
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do
inteiro teor do Despacho de ID  51224651, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Compulsando os autos, observo que a carta de intimação do autor retornou sem entrega com a
indicação de “NÃO PROCURADO”, o que evidencia que a área onde o mesmo reside não é atendida pelo serviço de
entrega domiciliar de correspondência – ID 50511915. Desta forma, tendo em vista a necessidade de realização de
perícia médica, a fim de se apurar a extensão das lesões permanentes apontadas na inicial e em homenagem ao
princípio da primazia da decisão de mérito – Art. 4º, CPC, faz-se necessário remarcar nova data para perícia. Assim,
MANTENHO A NOMEAÇÃO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR,
CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria
Cível de 1º Grau, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de
acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor
dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito, valor este que já foi depositado
pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A - ID 49934610. Fica designado o dia 05 de novembro de
2019, das 13:30 às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes devem ser
intimadas para comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo
Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a
quem de direito para fornecer elementos necessários à elaboração do competente. Os laudos deverão ser
apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e
Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com a juntada aos
autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o compromisso firmado
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) – em se tratando de pauta concentrada,
mediante depósito judicial a disposição deste Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474,
CPC). Considerando as circunstâncias do autor residir em área não atendida pelo serviço de entrega domiciliar de
correspondência dos Correios, fica dispensado o envio de nova carta, ficando a defesa do autor responsável por
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informar ao seu constituinte a nova data e horário designados para perícia. Fica advertida a parte autora que o não
comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Intimem-se. Cumpra-se.
Recife, 23 de setembro de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito "

RECIFE, 26 de setembro de 2019.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID  51224651, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Compulsando os autos, observo que a carta de intimação do autor retornou sem entrega com a
indicação de “NÃO PROCURADO”, o que evidencia que a área onde o mesmo reside não é atendida pelo serviço de
entrega domiciliar de correspondência – ID 50511915. Desta forma, tendo em vista a necessidade de realização de
perícia médica, a fim de se apurar a extensão das lesões permanentes apontadas na inicial e em homenagem ao
princípio da primazia da decisão de mérito – Art. 4º, CPC, faz-se necessário remarcar nova data para perícia. Assim,
MANTENHO A NOMEAÇÃO para realização da prova pericial o médico ortopedista Dr. OYAMA ARRUDA JÚNIOR,
CRM-PE 11648, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo e da Diretoria
Cível de 1º Grau, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial,
objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de
acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor
dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do referido perito, valor este que já foi depositado
pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A - ID 49934610. Fica designado o dia 05 de novembro de
2019, das 13:30 às 15:00 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data cujas partes devem ser
intimadas para comparecer na Secretaria desta 6ª Vara Cível - Seção A, 3º Andar, Ala Norte, Fórum Rodolfo
Aureliano, Ilha Joana Bezerra, Recife/PE, Fone: (81) 3181-0370. Caso o perito entenda necessário, notifiquem-se a
quem de direito para fornecer elementos necessários à elaboração do competente. Os laudos deverão ser
apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e
Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com a juntada aos
autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT ou outra que integrar o polo passivo da demanda, para que, em conformidade com o compromisso firmado
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) – em se tratando de pauta concentrada,
mediante depósito judicial a disposição deste Juízo. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (art. 474,
CPC). Considerando as circunstâncias do autor residir em área não atendida pelo serviço de entrega
domiciliar de correspondência dos Correios, fica dispensado o envio de nova carta, ficando a defesa do autor
responsável por informar ao seu constituinte a nova data e horário designados para perícia. Fica advertida a
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parte autora que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em que se
 Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 23 de setembro de 2019. IASMINA ROCHA Juíza de Direito "encontra.

RECIFE, 26 de setembro de 2019.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que o autor não compareceu à sessão de perícia DPVAT agendada para o dia
09.11.2019. O certificado é verdade e dou fé. 

Recife, 09 de dezembro de 2019.

Valdemiro Rodrigues da Silva
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810369

Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001

AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

SENTENÇA

 

 

 Vistos, etc.

 

, através de advogado legalmente habilitado, ingressou com a presente Ação deMAURICIO JOSÉ DA SILVA
Cobrança do Seguro DPVAT em desfavor da  e da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A SEGURADORA LÍDER

, regularmente qualificadas, objetivando a condenação das seguradoras aoDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
pagamento do complemento de indenização do seguro DPVAT, em virtude da ocorrência de acidente automobilístico.

 

 

Pugnou pela procedência da Ação, com a condenação das requeridas ao pagamento do complemento da indenização
supracitada, acrescida de juros legais, bem como nos honorários advocatícios.

 

Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou documentos.

 

A parte autora declarou ter requerido administrativamente o pagamento da indenização, vindo a receber a importância
de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Intimadas, as rés apresentaram contestação. Em sede de preliminares, arguiram: 1- , ao argumento de carência de ação
que a autora deu quitação do que lhe era devido na fase administrativa do feito; 2- , porque a parte autora deixouinépcia da inicial
de juntar o laudo o IML. No mérito, sustentou a improcedência dos pedidos.

 

A parte autora não apresentou réplica à contestação.

 

Proferido despacho (vide ID 47299210) designando perícia, determinando, no mesmo, a intimação pessoal da parte
autora através de A.R. para comparecimento no local, dia e hora marcados, qual seja, 13.08.2019, das 13:30h às 15:00h, por
ordem de chegada.

 

Certidão da Secretaria desta Vara, dando conta de que o autor não compareceu à sessão de perícia DPVAT – ID
49690375.

 

O AR de intimação do autor retornou aos autos sem entrega, com a anotação de ‘não procurado’ – ID 53148710.

 

Proferido novo despacho reincluindo o processo em sessão de perícia e atribuindo ao advogado do autor a
responsabilidade de informa-lo da nova designação – ID 51224651. A nova sessão restou designada para o dia 05.11.2019, das
13:30h às 15:00h, por ordem de chegada.

 

Certidão da Secretaria desta Vara, se reportando à ausência do autor na sessão de perícia designada - 55190028.

 

 Relatado, decido.

 

Das Preliminares.

 

 

Da Carência de Ação – falta de interesse de agir - deu quitação na fase administrativa do feito.

 

Quanto à preliminar de carência da ação, tenho por bem rejeitá-la, considerando que nada impede que a parte,
entendendo que o pagamento da indenização não foi suficiente ou, em não tendo sido realizado qualquer pagamento, intente ação
judicial para perseguir o valor devido em face do acidente de trânsito de que foi vítima, não havendo que se falar, portanto, em
caso de adimplemento em valor menor do que aquele buscado, em carência de ação por falta de interesse processual.
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Além disso, a Constituição Federal de 1988 prevê, no artigo 5º, inciso XXXV, o rol de direitos e garantias
fundamentais, dentre os quais consta o princípio da inafastabilidade da jurisdição, também chamado de cláusula do acesso à
justiça, ou do direito de ação: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Não há que falar
em carência de ação da autora no caso presente.

 

 Rechaço, pois, a sobredita preliminar.

 

 Da inépcia da inicial por ausência de documento indispensável – laudo do IML.

 

No que tange à preliminar de falta de documento essencial, levantada pela ré, entendo que a falta de perícia do IML nos
autos é suprida pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes a ser produzido na fase de instrução do feito, o
que inviabiliza o acolhimento da preliminar de inépcia.

 

Repilo, pois, a preliminar arguida.

 

 

Do Mérito.

 

No mérito, resta incontroverso que o autor foi vítima, em 25.08.2018, de acidente automobilístico.

 

Entretanto, observo que, embora tenha sofrido tal acidente, o autor não se desincumbiu de seu ônus de fazer prova de
que tal acidente tenha lhe causado sequelas que merecessem complemento da indenização paga por meio do seguro DPVAT.

 

Nesse sentido, observo que para fazer jus a receber qualquer complemento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, caberia ao requerente fazer prova de seu direito, viabilizando a produção da perícia judicial que o justificasse.

 

Em contrapartida, o autor, em vez de comparecer à perícia, para assim poder comprovar o seu direito, faltou sem
qualquer justificativa, inviabilizando a comprovação de seu direito, pois, não procedeu com a devida produção da prova pericial,
indispensável para elucidação do presente feito.

 

Dessa forma, considerando que a requerente deixou de produzir a prova de perícia judicial essencial para o julgamento,
e considerando ainda, que de acordo com o artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil, cabia a parte autora fazer tal prova
para comprovar o fato constitutivo de seu direito, entendo que os argumentos tecidos pelo demandante, não possuem amparo
legal, pois inexistem provas dos fatos articulados na exordial.
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Diante do exposto, em razão da fundamentação supra de inexistência de prova dos fatos articulados na exordial, com
arrimo no art. 487, I, do Código de Processo Civil extingo o feito com apreciação do mérito e  o pedidojulgo improcedente
formulado na inicial.

 

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios sucumbenciais, estes fixados à razão
de 20% do valor atribuído à causa, suspensa, entretanto, a exigibilidade de tais verbas, eis que o requerente é beneficiário da
assistência judiciária gratuita.

 

  Expeça-se alvará em favor da seguradora/ré para restituição do valor depositado a título de honorários periciais,
consoante Guia de ID 49934610. Caso a demandada informe conta para transferência do valor, fica desde já autorizado que a
devolução se processe por meio de alvará de transferência de valor ou por ofício com a mesma finalidade.

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Recife, 09 de dezembro de 2019.

 

 

 

KATHYA GOMES VELÔSO

 

  Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 6ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID  55194141, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

Parte Final: "(...) Diante do exposto, em razão da fundamentação supra de inexistência de prova dos fatos articulados
na exordial, com arrimo no art. 487, I, do Código de Processo Civil extingo o feito com apreciação do mérito e julgo
improcedente o pedido formulado na inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios sucumbenciais, estes fixados à razão de 20% do valor atribuído à causa, suspensa, entretanto, a
exigibilidade de tais verbas, eis que o requerente é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Expeça-se alvará em
favor da seguradora/ré para restituição do valor depositado a título de honorários periciais, consoante Guia de ID
49934610. Caso a demandada informe conta para transferência do valor, fica desde já autorizado que a devolução se
processe por meio de alvará de transferência de valor ou por ofício com a mesma finalidade. Intimem-se. Cumpra-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 09 de dezembro de 2019. KATHYA GOMES VELÔSO
Juíza de Direito"

RECIFE, 12 de dezembro de 2019.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2620188- C3/ 2019-03680/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00324838520198172001 

                  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MAURICIO JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 

mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais. 

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 

reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 

valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré. 

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 

do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 

legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-

04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 

do BANCO DO BRASIL S/A. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado.
O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 58274876 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 20/02/2020 08:41:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022008412709700000057314011
Número do documento: 20022008412709700000057314011



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

OFÍCIO (vide ID)

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

Ao(À) Senhor(a)
GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE
NESTA

Assunto: Transferência de Valores.

Senhor(a) Gerente,

                               Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do valor
de ), com juros e correção monetária porventura existentes, depositados na conta  judicial: R$300,00 (trezentos reais BANCO

 ID do depósito: , para a conta deCAIXA ECONÔMICA FEDERAL  2717 / 040 / 01754528-8 / 040271700921908144
titularidade de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04,

. Tudo conforme sentença, de ID 55194141, proferido(a) nos autosde nº 44000-2, Agência 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A
da ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): " (...) Expeça-se alvará em favor da seguradora/ré para restituição do valor

depositado a título de honorários periciais, consoante Guia de ID 49934610. Caso a demandada informe conta para

transferência do valor, fica desde já autorizado que a devolução se processe por meio de alvará de transferência de valor ou por

".ofício com a mesma finalidade.

 

Atenciosamente,

KATHYA GOMES VELÔSO
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [
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], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURICIO JOSE DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço  anexar aos presentes autos a cópia do protocolo recebido
pela CEF . O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de março de 2020.

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1° GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 6a Vara Cível da Capital
Processo n° 0032483-85.2019.8.17.2001
AUTOR: MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO
DPVAT SÁ

OFÍCIO (videlD)

RECIFE, 20 de fevereiro de 2020.

Ao(Â) Senhor(a)
GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE
NESTA

Assunto: Transferência de Valores.

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, solicito de V.Sa. as necessárias providências no sentido de realizar a transferência do
valor de R$300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes, depositados na conta judicial :
BANCO CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 2717/040 / 01754528-8 / ID do depósito: 040271700921908144, para a
conta de titularidade de SEGURADORA IJDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF:
09.248.608/0001-04, de n" 44000-2, Agência 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. Tudo conforme sentença, de ID
55194 141, proterido(a) nos autos da ação em epígrafe, a seguir transcrito(a): " (...) Expeça-se alvará cm favor da
seguradora/ré para restituição do valor depositado a titulo de honorários periciais, consoante Guia de ID -19934610. Caso
a demandada informe conta para transferência do valor, fica desde já autorizado que a devolução se processe por meio de
alvará de transferência de valor ou por oficio com a mesma final idade.".

Atenciosamente.

KATHYA GOMES VELÔSO
Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado
de Pernambuco: www.tjpe.jus br - PJe-Processo Judicial Eletrônico - Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento
(código de barras) abaixo identificado
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